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DECRETO Nº 007/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI. 

 

O Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, Francisco 

Marcelo Carvalho Mendes, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e de acordo com a Lei n° 1.760/2015. 

DECRETA: 

Art. 1° - A nomeação dos membros para compor o Conselho Municipal de Educação 

do Município de Piracuruca, Biênio 2025/2027, nos termos da Lei n° 1.760/2015, conforme 

abaixo discriminados: 

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

a) Um representante da Secretaria Municipal de Educação:  

MARIA DO CARMO ALVES DE ARAÚJO, CPF 774.414.003-68 (titular)   

OSANA DIVINA FONTENELE, CPF 704.813.343-00 (suplente). 

b) Representante de direção das Escolas Públicas Municipais:  

CAIO ALVARENGA MALAQUIAS, CPF 063.319.433-66 (titular)  

 MARIA JOSÉ ALVES, CPF 342.685.053-53 (suplente). 

c) Representante do Ensino Fundamental da Zona Urbana:  

  MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS SALES, CPF 874.772.543-53 (titular)  

 ANA ROSÁLIA DE BRITO FORTES, CPF 936.964.773-20 (suplente). 

d) Representante da Educação Infantil da Rede Municipal:  

  MARIA DENIS ROCHA ARAÚJO, CPF 025.329.973-03 (titular) 

 ODÍSSEIA DE SAMPAIO SOUSA, CPF 015.890.063-48 (suplente). 

e) Representante da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social. 
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   ALCIONÉA MARIA BRITO CERQUEIRA, CPF 517.051.333-04 (titular).   

   MARIA DO CARMO AVELINO DE MENESES FORTES, CPF 783.795.393-20(suplente). 

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Representante das Escolas Privadas do Ensino Infantil:  

 MARIA LÚCIA ARCANJO SOUSA, CPF 286.405863-49 (titular)  

 ANA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA, CPF 003.472.603-90 (suplente). 

b) Representante de pais dos Conselhos Escolares ou equivalentes:  

           JOAQUIM DAMIÃO DA SILVA NETO, CPF 024.116.343-90 (titular)  

           ANTONIA DA SILVA SOARES, CPF 055.365.503-57 (suplente). 

c) Representante das entidades civis (Associação de Moradores do Bairro 

Barrocas):  

MARIA DA LUZ FONSECA DE SOUSA, CPF 517.583.003-10 (titular)  

HELENA MARIA DA SILVA SOUSA, CPF 771.244.213-49 (suplente). 

d) Representante dos professores da Rede Pública, através de seu órgão de classe:  

          JOÃO ALBERTO DE CARVALHO MACHADO, CPF 218.078.333-72 (titular) 

MARIA ELITA PEREIRA, CPF 342.460.703-78 (suplente). 

e) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente:  

PAULA KARINE DOS SANTOS RODRIGUES, CPF 024.360.733-41 (titular) 

JORDANA DE BRITO MACHADO, CPF 061.263.733-67 (suplente). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro 

de 2025. 

 
 

Francisco Marcelo Carvalho Mendes 
Prefeito Municipal de Piracuruca-PI 
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